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PORTARIA N'0312022

"Determinar as Reuniões
Ordinárias de 2022 da
Comissão Única".

Art. 1o - Ficam estabelecidas no 1' Semestre de 2022 as seguintes
datas para as ReuniÕes ordinárias: 

fuubado na data supra

'14 e 28 de fevereiro
14 e 28 de março
11 e 25 de abril
09 e 23 de maio
13 e 2l de junho e
't 1 de julho

e no localde cosfumt

-.ía
vhb

Art. 20 - Estabelecido no 2" Semestre de 2022 as seguintes datas
para as Reuniôes Ordinárias:

08 e 22 de agosto
12 e 26 de setembro
10 e 24 de outubro
14 e 28 de novembro e
12 de dezembro

Art. 3o - Somente serão transferidas as datas das Reuniões

Ordinárias, conforme decisão em Plenária ou por motivo Relevante'

Art. 50 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da presidênci ao 20 dia do mês de janeiro de 2022.

tvl arclo to ro Gonçalves
Presidente

J

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3/,67-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT,
Excelentissimo Senhor Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves, no uso de suas
atribuiçoes legais e que determina o Artigo 13'da Lei Orgânica Municipal
e Artigo 105' do Regimento lnterno da Câmara Municipal resolve:

l
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NOVA
NAZARE

ANEXO DE RISCOS FISCATS

(Arl. 4', § 3'. da t ei CoÍnplemÊntar no 101, de 4 d€ mâio de 2000)
ARF/TABELA 1 - DEMONSTBATÍVO DOS RISCOS nSCATS E pROVTDÊNCIAS
O § 3'do a.t 4'da LRF, tranrcrito a se8uiÍ, der€rminâ o que â LDO deverá conter no Anexo d€ Riros Firais
(ARq.

" § 30 A lei de d[etri2as o4únmiárias conterj Anexo dc Riscos Firàis, onde §€ráo avÀliâdos os pâssivos
contingentes e outÍo6 riscos cãpazes de âJetar as contas públicas, iíormando âs p.ovidências a s€rem tomadas,
caso se .oncÍetizem."

Ô ARI seguiu âs regras, esrrutua, conceiro6 e premissas estabelecidas no Manual dos Demonsrrativos
Fis.ais (MDF) publicado pela Secretâria do Tesouro Nacional (STN) que âssim define ús.os Íi!.aisr

Risos Fiscais pôlem s€r conc€tuados como a possibilidâde da o(oÍrência d€ eventos que venham a
impactar netativ.mente as contas públicas/ eventos estes resultantes da realizaçáo das aç!Ões pÍevisras no
proSrama de trabalho pala o exêÍctcio ou de.oúentes das merâs de resultâdos, correspondendo, assim, aos
ris(os provhientes das obrigaço€s íinanceirasdo govemo.

E impoÍtantê lessaltar que riscos repetirivos deixam de ser riscos, devendo ser traradâs no âmbito do
plânejâmento, ou s€ja, devem s€r imluídôs como açô€s nâ t.ei de Diretriz6 OÍçameniáriâs e na ki
O4amentária Anual do ente Íederativo-

No município de acordo com a Proorâdoria CcÍal Municipal -PCMNN, exisrem apÍoxirudamentc
dêmãrdas judiciais eú desÍavor da prefêitura, acredita-s€ que caso sejâm transiladas em iul8adas uma parte
delâs chega-s€ o valor entre R$ 500.000,m (Qünhentos Mil Reãis) a RS 1 .0m.000,00 (um miltlio de reais) valorEs
6timados, iá contando com os pÍoc€ssos de reconhecim€nto de despesa, arendendo o pÍincipio conrabil da
prudência, Além da possÍvel discrepán iâ de projeçÕes.

Antonielson Rodrigues de Sousa ,unior - Contador.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAR]AS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRÂTryO DE RISCOS FISCAIS f, PROVIDÊNChS
2022 Lsl:662, Data: í6/12021
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CAMARA
PORTARIA NO O3/2022

O Presidente da Cámara irunicipal de Nova Nazaré-MT, Excêlentissimo

Senhor Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves, no uso de suas atribuições le-

gais e que determina o Artigo 13'da Lei Orgânica Municipal e Arligo 105"

do Regimonto lntemo da CâmaÍa Municipal resolve:

"Determinaí as R€uniôss Ordlnárias do 2022 da comissâo Única".

AÍt. ío . Ficam sstabêlecidas no 1" Semestrê de 2022 as seguintes datas
para as Reuniões OÍdinárias:

'l 4 e 28 dê fêvêÍoiro

í4 o 28 d6 março

lí ê 25 d€ abrll

09 o 23 ds malo
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í3 6 27 d6 runho s

lí dejulho

Art. ? - Estabelecido no 2" Semestíe de 2022 as seguintês dâtas paÍa as
Reuniôes Ordináíasl

08 o 22 de agosto

'12 o 26 de setembro

í0 ê 24 de outubro

Í4 s 28 ds novombro o

í2 de dêzembro

Aí, 30 . Somentê serão transÍeridas as datas das Rêuniõ€s Ordinárias,

conforme decisão em Plenária ou por motivo Relevante.

Aí.50 - Essa portaria entrâ em vigorna datra de sua publicâçáo, Revogam-

se as disposiçóes em contrário.

Sala da pÍesidência, ao 20 dia do mês de janeio de 2022.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves

Prêsidente

RESOLVE

Art. l'. Ficâ estabêlecido no âmbito da CâmaÍa Municapal, conformê con-
siderações, que a parlir do dia 1o de janeiÍo de 2022, o valor do salário
mÍnimo será de R$ 1.212,00 (Hum Míl Ouzentos e Ooze Reais).

Parágíafo Únlco: Em virtude do disposto no capul, o valor diário do sa-
lário mÍnimo corresponderá a R$ 40,40 (quarenla reais e quarenta cenla-
vos), e o seu vâloÍ horário, a R$ 5,5'l (cinco reais e cinquenta e um cenla-
vos).

Ârt. ? - A partir de 1o de )aneio da 2022. nâo têrâo valor inferior a R$ 1.

212,00 (hum mil duzentos e doze reais). Os beneficios conespondentes a

aposentadorias auxilio doença, salário matemidade, auxilio reclusâo {valor
global) e pensão poÍ morte (vâloí global) paga pelo PREVI-NAZARÉ (sigla

do fundo de previdência).

Art. 3' - A partar de 1'de )aneio de 2022, o 'talor da cota do sâlário-família
por Íilho ou equiparado de qualqueÍ condição, ate quatotze anos de idade

ou invâlido do qualquer idade é de:

l- R$ 56,47 (Cinquênta e Sêis RÊais o Ouarenta e Sete Centavos), pâra

o segurado com remuneração não superior a R$ 1.655,98 (um mile seis-

cêntos e cjnquenta e cin@ reais e novênta € oito ceniavos);

Parágrafo Únlco: Para os fins deste artigo, conside.a-se íemunêração

mensal do segurado o vâlo. total das espécies remuneratódas por ele per-

cebidas, ainda que resultante da soma das remuneraÉes dos cargos acu-

muláveis.

Art.4o . Esta Poíaíia entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagin-

do seus eÍeitos para o dia 10 de janeiro de 2022.

Sala da Presidência, aos 20 dia do mês de janeiío de 2022.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves

P.esidente

CAMÂRA
PORTARIA N'01/2022

"Dispôe sobre a readequação do salário mÍnimo paÂ 2022 .

MARCIO fULIO RlBElRo GONçALVES, Prêsident€ da Cámara Ítlunl'
cipal de Nova Nazaró/MT Estado de Mato Grosso no uso do suas alri'
buiçóes legais conferldas pela LEI Orgáolca MunlclPal e Regimento

lntêrno da Câmara.

ConsideÍando o disposto no artigo 7o, inciso lV e Vl da Constituição

FedêraU88;

Considerando os dispositivos da Lei 12.3A2J2011i

considerando a Medida Provisória no 1.091/2021.
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